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.ACl?IJA DE TUDQ 

Prefeitura :Municipal de Taquaritinga 
êSTADO DE SAO PAULO -----------

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Muniaipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FA_Z SABER que a Câmara Muniaipal de Taquaritinga deareta e ele promulga a 
seguinte Lei:-
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ARTIGO 19 - Fiaa o Exeautivo Muniaipal autori-! 

zado a aonaeder, no presente exera'l-aio, ao CLUBE ATLÉTICO TAQUARITINGA - 1 

CAT, uma subvenção aorrespondente ao valor de 12 (doze J para e las mensais! 
de CR$ 4.350.000,00 (quatro milhões, trezentos e ainaoenta mil aruzeiros) 
aada uma, sendo que a partir da 2a. paraela esse valor será atualizado de 
aaordo aom o IGP/FGV, destinada à manutenção de sua equipe de futebol. 

PARÁGRAFO ÜNICO - Para fazer frente às despesas 
previstas neste artigo, fiaa autorizada ainda a abertura de aréditos espe 
aiais pela Contadoria Muniaipal, aorrespondente ao valor de aada paraela, 
a ser ressaraida, mensalmente, os quais serão aobertos aom reaursos prove' 
nientes do exaesso de arreaadação, a se verifiaar de aaordo aom o § 39; 
artigo 43, da Lei Federal 4.320/64. 

ARTIGO 29 - Fiaa ainda o Exeautivo Muniaipal au 
torizado a aonaeder os espaços livres loaalizados no interior do Estádio 
Muniaipa l "Dr. A dai l Nunes da Silva", podendo o referido a lube u ti lizá-loi 
da maneira que melhor lhe aonvier, quer quanto à aorreção de painéis de 
propaganda e pinturas fixas, exploração de bares, ariação e exploração dei 
aamarotEs, bem aomo alojamento aos atletas e materiais esportivos para 
iniaio da temporada. 
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ARTIGO 39 - Fiaa também o Exea'utivo Muniaipal a� 
torizado a isentar o CAT da. taxa sobre a renda estabeleaida pela Federa-::1, 
ção Paulista de Futebol, para os jogos designados no Estádio Muniaipal 11' 

Dr. Adail Nunes da Silva". 
ARTIGO 49 - Para os jogos a serem realizados foi 

ra do Muniaipio, fiaa permitida a aessão, por empréstimo, de um veiaulo, 
destinado ao transporte de toda a delegação do alube. 

ARTIGO 59 - Esta Lei entrará em vigor na datai 
de sua publiaação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1992, revol 
gadas as disposições em aontrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de abril de 1.992. 

MILTON ARRU� PAULA EDUARDO 
- Prefeito Muniaipal -

Registrada e publiaada na Searetaria 

VERA LÜCIA 
- Diretor 

a Prefeitura, na data supra. 
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da Searetaria -


